
Utilizador denunciante

Através do link: canaldedenuncia.ulisboa.pt terá acesso à possibilidade de efectuar uma
denúncia em qualquer uma das Unidades Orgânicas da Universidade de Lisboa.
A página disponibiliza um texto introdutório e seguidamente a lista de todas as Unidades
Orgânicas da ULisboa, conforme imagem abaixo:

http://canaldedenuncia.ulisboa.pt/


Antes de carregar num dos símbolos de uma Unidade Orgânica, deverá assinalar o campo
“Tomei conhecimento de todas as informações supramencionadas” e seguirá para a página
individualizada da Unidade Orgânica, onde poderá efectuar a sua denúncia com carácter
anónimo ou não.

Temos o exemplo dos Serviços Centrais:

O utilizador é informado que, por forma a proteger a sua identidade, poderá usar a
aplicação “Tor Browser”, podendo para o efeito descarregar a mesma, através do link
fornecido. Se optar por não descarregar, poderá efectuar a denúncia em qualquer browser
que tenha instalado no seu dispositivo.

Pode seguidamente optar por efectuar a denúncia com a sua identificação ou sem a
mesma, de forma anónima.
A diferença é que, se pretender a denúncia com identificação, terá de inserir os seguintes
dados, por forma a prosseguir:



Deverá assinalar o campo “Tomei conhecimento do Procedimento em Matéria de
Comunicação de infrações dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa ” para
prosseguir.

Na página seguinte, poderá inserir a informação detalhada da sua denúncia:

Antes de carregar em “Submeter”, deverá assinalar o campo “Declaro que as informações
e documentos fornecidos no presente formulário são verdadeiros. Tenho
conhecimento de que as falsas declarações são punidas nos termos da Lei.” e caso
se tenha identificado o campo “Declaro que autorizo o tratamento dos meus dados
pessoais no âmbito da presente denúncia, de acordo com o Regulamento Geral sobre
a Proteção de Dados.”

Por fim, carrega em “Submeter” e terá de guardar o código chave gerado, para poder
futuramente consultar o estado da sua denúncia, ou mesmo inserir informação que seja
pertinente, ou que seja solicitada pelo grupo responsável de tratamento de denúncias, da
Unidade Orgânica em causa.



Para posteriores acessos e consulta do seu processo de denúncia, terá de aceder
novamente ao link: canaldedenuncia.ulisboa.pt , escolher a Unidade Orgânica na qual
efetuou a denúncia, e inserir o código chave que lhe foi atribuído:

Terá de carregar em Iniciar sessão e conseguirá visualizar toda a informação registada
durante o tempo de vida do processo de denúncia.

http://canaldedenuncia.ulisboa.pt/




Utilizador de backoffice

Através do link: canaldedenuncia.ulisboa.pt/orgpage.html#/login poderá ter acesso aos
pedidos da sua Unidade Orgânica.

Irá receber um mail a indicar que terá de definir uma password para o seu user.
Neste ecrã terá de as indicar, para poder iniciar sessão.

Após login com sucesso, terá acesso a todas as denúncias, da sua Unidade Orgânica,
registadas:

Terá para isso de carregar na opção de menu lateral “Submissões”:

http://canaldedenuncia.ulisboa.pt/orgpage.html#/login


Ao carregar na linha correspondente à denúncia a tratar, poderá visualizar todas as
informações inseridas:

Será possível ao utilizador de backoffice:
● Colocar uma etiqueta representativa, diretamente associada ao processo de

denúncia em causa, como por exemplo, colocar algumas palavras chave, para
depois mais facilmente serem visualizadas na grelha de todos os pedidos, sem ter
de abrir pedido um a um.

● Alterar o Estado no pedido. Estados possíveis:

○ Nova - Indicação de nova submissão;
○ Aberto - No momento da receção da denúncia, ainda sem qualquer

tratamento da mesma;



○ Processo em Análise - Quando em 1ª fase, no final dos 7 primeiros dias, a
decisão foi de proceder com a denúncia e está a decorrer o prazo dos 90
dias para decisão final;

○ Encerrado por não Procedência - Quando em 1ª fase, no final dos 7
primeiros dias, ou quando, após procedência na 1ª fase, no final dos 90 dias
para decisão final, o processo foi dado como não procedente;

○ Encerrado com procedimento posterior em curso - Quando em 1ª fase,
no final dos 7 primeiros dias, e em 2ª fase, no final dos 90 dias, o processo
foi dado como procedente. Está a decorrer tramitação de procedimento
posterior à denúncia;

○ Concluído - Utilizar quando estiver concluída a tramitação do procedimento
posterior à denúncia.

● Anexar ficheiro(s) dentro do processo de denúncia, para serem visíveis ao
denunciante

● Inserir comentários para serem visíveis ao denunciante.


